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DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa: 007/2018-PCE/PA. Partes: Polícia Civil do Estado do 
Pará CNPJ nº 00.368.105/0001-06 e DRIVE A INFORMÁTICA 
LTDA CNPJ nº 00.677.870/0001-08. Data da Assinatura: 
27/08/2018. Valor: R$-31.896,00. Objeto: Contratação de 
Empresa especializada para manutenção dos servidores do Data 
Center da Polícia Civil do Pará. Fundamentação Legal: Art. 24, 
inciso IV, da Lei nº 8.666/93. Data da Ratifi cação: 27/08/2018. 
Orçamento: Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte 
de Recurso Origem do Recurso 06.126.1424.8238.339040.0101 
Estadual. Proc. nº 2018/332758. Contratada: DRIVE A 
INFORMÁTICA LTDA. Endereço: Rua Mato Grosso, n°960, 5° 
andar, CEP: 30.190-081. Telefone: (31) 2105-0350. Ordenador: 
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO. Delegado Geral 
da Polícia Civil.

Protocolo: 354936

OUTRAS MATÉRIAS
PORTARIA Nº 327/2018-GAB/CGPC/

DIVERSOS DE 27/08/2018
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 26/18-GAB/CGPC de 
07/02/18, que apurou as circunstâncias do roubo, em tese, da 
arma de fogo tipo PISTOLA, TAURUS, .40W, SÉRIE SUA19679, 
PAT:.7120, fato ocorrido no município de Marituba em 17/01/18, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios de transgressão disciplinar 
no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
26/18-GAB/CGPC de 07/02/18, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser providenciada a baixa da cautela da arma em nome 
do servidor A.E.L.R., mat. nº 5886821.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 328/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 27/08/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 316/16-GAB/CGPC de 
20/07/16, que apurou as circunstâncias do roubo, em tese, da 
arma de fogo, tipo PISTOLA, .40SW, SÉRIE: SEY67881, PAT.: 
25580, por ocasião do resgate do preso de justiça Edson Sousa 
Gomes, do hospital do município de Santana do Araguaia, em 
12/03/16, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios de transgressão disciplinar 
no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
316/16-GAB/CGPC de 20/07/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser providenciada a baixa da cautela da arma em nome 
do servidor, C.R.G.M., mat. nº 54193125.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 329/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 27/08/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 281/16-GAB/CGPC de 
30/06/16, que apurou a conduta dos servidores lotados na DP 
Breves, dentre eles o conhecido por Santos, os quais, teriam, 
em tese, exigido e recebido certa quantia em dinheiro, em vários 
momentos, consoante as declarações de Elani Pereira Pantoja, 
fato ocorrido no início de 2014, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
281/16-GAB/CGPC de 30/06/16, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 330/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 28/08/2018

CONSIDERANDO: a solicitação da DPC Simone Edoron Machado 
Araújo, ref. aos autos da AAI nº 462/16-GAB/CGPC de 12/12/16, 
na qual solicita o adendo do nome do servidor, W.M.S., mat. nº 
54188922, em razão de que no curso da instrução probatória, 
vislumbrou-se indícios de transgressão disciplinar por parte deste;
RESOLVE: Determinar a inclusão do nome do policial à Portaria 
nº 462/16-GAB/CGPC de 12/12/16, como sindicado nos autos 
em tela.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

Protocolo: 354857

PORTARIA Nº 089/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,  DE 03  
DE AGÔSTO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela Presidente da Comissão, por meio do qual solicita nova 
designação da Comissão Processante, para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
008/2018-DGPC/PAD, de 23/02/2018, publicado no Diário 
Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, tendo em vista a necessidade 
de proceder a diligências necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelas servidoras IONE 
MARIA COELHO PEREIRA, SIMONE EDORON MACHADO 
ARAÚJO e  IVONE FERNANDES SHERRING- Delegadas de 
Polícia Civil,  respectivamente, Presidente e Membros, a fi m de 
dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão 
do Portaria nº 008/2018-DGPC/PAD, de 23/02/2018, 
publicado no Diário Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, conforme 
preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94 e 
alterações, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 10/08/2018.
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 090/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,  DE 03  
DE AGÔSTO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela Presidente da Comissão, por meio do qual solicita nova 
designação da Comissão Processante, para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
006/2018-DGPC/PAD, de 23/02/2018, publicado no Diário 
Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, tendo em vista a necessidade 
de proceder a diligências necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelas servidoras 
SIMONE EDORON MACHADO ARAÚJO e IVONE FERNANDES 
SHERRING - Delegadas de Polícia Civil e MARILIDIA 
RIBIEIRO DO NASCIMENTO PANTOJA, Escrivã de Polícia 
Civil,  respectivamente, Presidente e Membros, a fi m de dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão 
do Portaria nº 006/2018-DGPC/PAD, de 23/02/2018, 
publicado no Diário Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, conforme 
preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94 e 
alterações, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 10/08/2018.
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 091/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,  DE 03  
DE AGÔSTO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela Presidente da Comissão, por meio do qual solicita nova 
designação da Comissão Processante, para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
009/2018-DGPC/PAD, de 10/04/2018, publicado no Diário 
Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, tendo em vista a necessidade 
de proceder a diligências necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelas servidoras 
IVONE FERNANDES SHERRING e SIMONE EDORON 
MACHADO ARAÚJO  - Delegadas de Polícia Civil e MARILIDIA 
RIBIEIRO DO NASCIMENTO PANTOJA, Escrivã de Polícia 
Civil,  respectivamente, Presidente e Membros, a fi m de dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão 
do Portaria nº 009/2018-DGPC/PAD, de 10/04/2018,  
publicado no Diário Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, conforme 
preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94 e 
alterações, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 10/08/2018.
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 092/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,  DE 03  
DE AGÔSTO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...

CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela Presidente da Comissão, por meio do qual solicita nova 
designação da Comissão Processante, para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
003/2018-DGPC/PAD, de 22/01/2018, publicado no Diário 
Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, tendo em vista a necessidade 
de proceder a diligências necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelas servidoras 
IVONE FERNANDES SHERRING, SIMONE EDORON 
MACHADO ARAÚJO  - Delegadas de Polícia Civil e MARILÍDIA 
RIBEIRO DO NASCIMENTO PALHETA, Escrivã de Polícia Civil,  
respectivamente, Presidente e Membros, a fi m de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Portaria nº 
003/2018-DGPC/PAD, de 22/01/2018, publicado no Diário 
Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, conforme preceitua o Artigo 
96, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 10/08/2018.
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 093/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,  DE 03  
DE AGÔSTO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela Presidente da Comissão, por meio do qual solicita nova 
designação da Comissão Processante, para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
007/2018-DGPC/PAD, de 23/02/2018, publicado no Diário 
Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, tendo em vista a necessidade 
de proceder a diligências necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelas servidoras IONE 
MARIA COELHO PEREIRA, IVONE FERNANDES SHERRING 
e SIMONE EDORON MACHADO ARAÚJO  - Delegadas de 
Polícia Civil,  respectivamente, Presidente e Membros, a fi m de 
dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão 
do Portaria nº 007/2018-DGPC/PAD, de 23/02/2018, 
publicado no Diário Ofi cial nº 33.596 de 12/04/2018, conforme 
preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94 e 
alterações, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 10/08/2018.
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 094/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,  DE  03 
DE AGOSTO DE 2018..
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do Ofício nº 002/2018-CPAD, de 
01/08/2018, subscrito pela Presidente da Comissão Revisora do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 035/2008-DGPC/
PAD, de 26/12/2008, por meio do qual solicita prorrogação 
de prazo para conclusão do Processo Revisor em epígrafe, 
instaurado através da Portaria nº 054/2018-DGPC/PAD/
DIVERSOS, de 25/05/2018, publicado no Diário Ofi cial nº 
33.630 de 05/06/2018;
R E S O L V E:
     I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
prazo, para conclusão do PROCESSO REVISIONAL instaurado 
através da Portaria nº 054/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS 
de 15/05/2018,  publicada no Diário Ofi cial nº 33.630 de 
05/06/2018, a contar de 04/08/2018;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fi m de que adote 
as providências de alçada para o cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 095/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,  DE  03 
DE AGOSTO DE 2018..
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do Ofício nº 002/2018-CPAD, de 
24/07/2018, subscrito pela Presidente da Comissão Revisora do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 018/2005-DGPC/
PAD, de 17/11/2005, por meio do qual solicita prorrogação 
de prazo para conclusão do Processo Revisor em epígrafe, 
instaurado através da Portaria nº 051/2018-DGPC/PAD/
DIVERSOS, de 23/05/2018, publicado no Diário Ofi cial nº 
33.626 de 28/05/2018;
R E S O L V E:
     I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
prazo, para conclusão do PROCESSO REVISIONAL instaurado 


